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                     PROJETO DE LEI Nº.   ........../2019
	Autoriza a alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), e contém outras providências.


                                              O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 

                                        Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO   I

CAPÍTULO  I

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                                           Art. 1º  Fica alterada a LOA -  Lei Orçamentária   nº 2.403  de 26 de novembro de 2018, Orçamento Geral do Município de ANCHIETA/SC,                                 através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar,  no valor de até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), objetivando reforçar dotação orçamentária para atendimento das despesas do acréscimo da contribuição ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO EXTREMO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMEOSC.
                                                            CAPÍTULO  II

          DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

                                         Art. 2º  Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio a  abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$  18.000,00 (dezoito mil reais), no Orçamento Geral do  Município, em conformidade com os prescritos nesta Lei. 

09 -  SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0024.2.103– Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS AMEOSC/CRESIM CAPS
 (29) 3.3.93.00.00.00.00.00.0335 - Aplicações Diretas.................................R$    18.000,00


                                  TOTAL...........................................................R$    18.000,00
                                           Art. 3º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo anterior deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à redução da dotação orçamentária abaixo discriminada e constante do mesmo Orçamento, mais precisamente conforme abaixo:

09 -  SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0002.2.100 – Adm Geral Bens Serv. Unidade Administrativa da Secretaria Saúde
 (02) 3.3.90.00.00.00.00.00.0335 - Aplicações Diretas.................................R$    18.000,00


                                  TOTAL...........................................................R$    18.000,00

 CAPÍTULO III

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS




        Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº.  2.402 de 26 de novembro de 2018, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito introduzido na presente Lei.

CAPÍTULO IV

DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

                                Art.5º Fica alterado o Plano Plurianual Lei nº. 2.401 de 26 de novembro de 2018, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e redução introduzidos neste texto legal.

                                      Art. 6º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                      GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPIO DE ANCHIETA (SC), 28 de maio de 2019.
---------------------------------------

IVAN JOSE CANCI
Prefeito Municipal        
JUSTIFICATIVA

EXCELENTÍSSIMA PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

SENHORES/AS VEREADORES/AS,         

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei, que AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA DE ATÉ R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS), E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
         A alteração orçamentária se justifica pela necessidade de prever dotação orçamentária para o pagamento de valores ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO EXTREMO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMEOSC, tendo em vista a proposta de alteração do valor da contribuição, onde, a partir do mês de julho/2019, passará ser de R$ 1,00 (hum real) para R$ 2,00 (dois reais) habitante/mês.

        Como já justificamos no Projeto de Lei que autoriza a elevação da contribuição ao CIS-AMEOSC e que está tramitando nesta Casa Legislativa,  em conjunto om o Gestor Municipal de Saúde entendemos ser mais viável aumentar a contribuição do município ao Consórcio possibilitando assim que mais pacientes sejam atendidos; os valores investidos em credenciamentos feitos pelo município parte deles serão remetidos ao CIS AMEOSC, tendo por consequência a contratação de procedimentos mais baratos do que que os credenciamentos feitos à nível local e em consequência atendendo mais pacientes.
Assim, pela justificativa apresentada, encaminhamos este Projeto de Lei para apreciação e deliberação, renovando protestos de grande estima e apreço.


Anchieta – SC, 28 de maio de 2019.

IVAN JOSÉ CANCI
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